
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

CONTRATO Nº 364/2023

Processo nº 50602.000601/2023-14
  
Unidade Gestora: 393016 - SR/DNIT-PA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI, O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, POR MEIO DE
SUA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO PARÁ, E A  EMPRESA IDEIAS
TURISMO EIRELI.

 

 
 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
– DNIT, através de sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ,
Uasg 393016, inscrita no CNPJ nº 04.892.707/0011-82, com endereço na BR-316-
Km Zero - Bairro do Castanheira - Belém/Pará, CEP: 66645-000, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Superintendente Regional,
o Diego Benitah Batista, nomeado pela  Portaria nº 375, de 28 de Abril de 2023,
publicada no DOU de 02 de Maio de 2023,  e em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 6.756, de 23 de novembro de 2020,
publicada no DOU de 24 de novembro de 2020, e de outro lado a empresa IDEIAS
TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.676.310/0001-56, estabelecida
no SRTVS Quadra 701, Edifício Palácio do Rádio I - Bloco 03, Salas 108/110/112/114,
Asa Sul -Brasília CEP: 70.340-901, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Maria Cristina  Bueno, brasileira, portadora da Carteira de
Identidade nº 877089 SSP/DF e do CPF nº 226.433.701-04, resolvem celebrar o
presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993,
legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 22/2022 do
ICMBio, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços
continuados de agenciamento de viagens, por meio de adesão a Ata de Registro de
Preço n° 08/2022, oriunda do Pregão Eletrônico Nº22/2022, realizada pelo
ICMBio, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de bilhetes aéreos em voos nacionais, a fim de atender às demandas
da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pará (SRE/DNIT-PA), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, SEI
14107645 e no Edital  SEI 14132405 e seus anexos.
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1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de
Licitação, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido
processo.
1.3. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

     1
   1

Bilhetes
Aéreos

Nacionais
          350 R$1.558,77 R$

545.569,5

   4
Emissão,

Alteração e
Cancelamento

          350 R$0,0001 R$ 0,04

                                                Valor Total Máximo
Estimado

R$
545.569,54

1.4. Foi concedido desconto no valor total do item 4 correspondente ao valor
unitário de R$0,001 (um décimo de centavo), e o valor de R$0,04 (quatro
centavos) conforme aceite da empresa (SEI 14822409).
1.5. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 545.569,54 (quinhentos e
quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro
centavos)
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2023 na classificação abaixo:

a) Gestão/Unidade: 393016
b)Fonte de Recursos: 1000000000
c) Programa de Trabalho: 26.122.00322.000.0001
d)Elemento de Despesa: 33.90.33
e) Plano Interno: DAF00003

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao
presente Contrato estão regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo,
correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2023NE000041 15/05/2023 9.352,62 33.90.33.01

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será
emitida nova nota de empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela
da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por
meio de termos aditivos ou apostilamentos.
4.4. De acordo com a demanda, será emitido reforço de empenho para
cobetura da despesa decorrente.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. Os serviços terão o prazo de vigência contados da data 01/08/2023 até a
data de 01/08/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos do
Artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto
no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 5/2017, atentando, em especial, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:
5.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
5.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
5.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
5.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;
5.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;
5.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de
habilitação.
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancaria, em valor
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigéncia
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
6.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação do prazo fixado para
apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento ) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
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2% (dois por cento).
6.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993.
6.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de: 
6.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
6.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
6.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
Contratada; e
6.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para o
FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber.
6.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
6.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
6.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da fazenda.
6.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
6.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovação, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
6.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratação obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
6.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
6.10. Será considerada extinta a garantia: 
6.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
6.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorréncia de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alinea "h2"do item
3.1 do AnexoVII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
6.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
a Contratada.
6.12. A Contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista neste contrato.
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6.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
conforme estabelecido no art. 82, VI do Decreto no 9.507, de 2018, observada a
legislação que rege a matéria.
6.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupçãoo do contrato de trabalho.
6.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos da alinea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS
E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
7.1. As solicitações de serviços serão registradas no Sistema de Concessão
de Diárias e Passagens (SCDP) pela CONTRATANTE, que acessará perfil exclusivo
para visualizá-las.
7.2. A CONTRATADA receberá login e senha de acesso a módulo específico
do sistema, possibilitando a visualização das solicitações pendentes, para recepção
das solicitações registradas no SCDP. 
7.3. A CONTRATADA deverá dispor de Central de Atendimento para execução
dos serviços solicitados, devendo ser as requisições realizadas diretamente no SCDP,
exceto nas situações em que este procedimento for inviável, cujo prolongamento
cause danos relevantes à celeridade do processo, situações em que as requisições
poderão ser realizadas por e-mail ou telefone somente por servidores formalmente
designados.
7.4. A CONTRATANTE deverá efetuar a análise, escolha das opções e
autorização para aquisição, levando em consideração as normas vigentes que
dispõem sobre diretrizes e procedimentos para aquisição de passagens aéreas pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, orientando a
CONTRATADA sobre seus termos e sobre eventuais alterações.
7.5. As quantidades e os valores unitários dos bilhetes aéreos nacionais são
meramente estimativos e a CONTRATANTE poderá solicitar a emissão de bilhetes
aéreos em quantidades ou valores inferiores ou superiores aos estimados no
contrato, desde que não ultrapasse o valor total estimado da contratação para o
item. Já os valores unitários do agenciamento de passagens (emissão, alteração e
cancelamento) serão fixos, de acordo com o valor ofertado pela CONTRATADA,
independentemente do valor do bilhete aéreo ou da localidade destino ou origem.
7.6. O custo do bilhete aéreo compreende os valores da passagem aérea,
bagagem e taxa de embarque.
7.7. Condições Gerais:
7.7.1. CENTRAL DE ATENDIMENTO
7.7.1.1. A CONTRATADA deverá manter, em caráter permanente e de forma
ininterrupta, central de atendimento, com acionamento por meio do SCDP, e-mail ou
telefone, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
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semana.
7.7.1.2. A CONTRATADA deverá manter endereço eletrônico para troca de
mensagens e sistema telefônico 0800, cujo número deverá ser fornecido à
CONTRATANTE no momento da assinatura do termo de contrato, para recepcionar
as solicitações por e-mail ou telefone.
7.7.1.3. A CONTRATADA deverá gerar número de protocolo para todas as
solicitações realizadas por e-mail ou telefone, bem como efetuar a gravação das
chamadas telefônicas.
7.7.1.3.1. Os protocolos gerados deverão ser informados aos usuários no inicio do
atendimento.
7.7.1.3.2. As gravações das chamadas telefônicas deverão ser armazenadas por
prazo não inferior a 6 (seis) meses e disponibilizadas sempre que houver solicitação
da CONTRATANTE.
7.7.1.4. A CONTRATADA deverá realizar procedimento de identificação dos
servidores autorizados a utilizar este serviço, mediante confirmação de alguns de
seus dados pessoais ou outros que julgar necessários, desde que os mantenha em
sigilo;
7.7.1.5. A CONTRATANTE deverá, em até 10 (dez) dias após a assinatura do
termo de contrato, disponibilizar à CONTRATADA relação com as seguintes
informações dos servidores autorizados a solicitar serviços por e-mail ou telefone:

a) Nome completo 
b)E-mail institucional
c) Matricula SIAPE 
d)Unidade de vinculação
e) Cargo ou função
f) Data de nascimento
g)CPF

7.7.1.6. O envio da relação citada no subitem anterior é indispensável para o
inicio da prestação dos serviços por parte da CONTRATADA, para as demandas
solicitadas por e-mail ou telefone.
7.7.1.7. Os bilhetes aéreos de voos nacionais emitidos por solicitação via e-mail
ou telefone deverão ser regularizados por meio da criação de PCDP no primeiro dia
útil subsequente à data da solicitação, vinculando os dados do bilhete de passagem
emitido, inclusive a cotação realizada pela CONTRATADA.
7.7.1.8. Caso a impossibilidade de formalização da demanda via SCDP perdure
além do primeiro dia útil subsequente à data da solicitação, o e-mail de solicitação
constituirá documento hábil para substituir a PCDP para fins de faturamento, sem
excluir a necessidade de regularização prevista no subitem anterior.
7.7.1.9. As solicitações encaminhadas à CONTRATADA, por e-mail ou telefone,
deverão conter as mesmas informações previstas no subitem anterior e outras
necessárias para o atendimento da demanda.
7.7.1.10. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura
do termo de contrato.
7.7.1.11. No período necessário para integrar seu sistema ao SCDP, a
CONTRATADA operará de forma não automatizada (central de atendimento, e-mail
ou telefone), não podendo alegar este fato como justificativa para deixar de prestar
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os servicos.
7.7.2. EMISSÃO DE BILHETES AÉREOS
7.7.2.1. Emissão de bilhetes aéreos realizada pela CONTRATADA, visando ao
auxílio na análise e escolha de melhores opções de voos, quando:

a) não houver disponibilidade em voos sem escala ou conexão ou voos
com razoável tempo de duração, devendo a CONTRATADA apresentar
opções para que seja analisada aquela que apresente a melhor
relação custo x beneficio para a CONTRATANTE;
b)em virtude de ocorrência de evento, seminário, encontro ou situação
semelhante, em que o número de passageiros permita a negociação
de melhores TARIFAS, visando economicidade ao CONTRATANTE.

7.7.2.2. Cotação: emissão de bilhete aéreo realizada pela CONTRATADA que
refletirá com exatidão as informações atualizadas de todos os voos disponiveis nas
datas solicitadas, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes.
7.7.2.2.3. O pedido de cotação enviado à CONTRATADA, via e-mail ou telefone,
deverá conter, no mínimo:

a) Número da PCDP, quando a demanda já tiver sido registrada no
SCDP;
b)Nome da unidade solicitante, com e-mail, telefone e servidor
responsável pela demanda;
c) Data prevista da partida;
d)Data prevista do retorno;
e) Cidade de origem;
f) Cidade de destino;
g)Nome completo do passageiro;
h)Data de nascimento do passageiro;
i)  CPF do passageiro;
j) Telefone para contato do passageiro;
k) Endereço eletrônico do passageiro;
l) Horários previstos de início e término do trabalho, evento ou missão
no destino;
m)Eventual deficiência do passageiro.

7.7.2.3. O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos
dados da solicitação de cotação, as seguintes informações:

a) Companhia aérea;
b)cidade de origem e destino;
c) Duração do voo;
d)Quantidade e duração das escalas ou conexões, se houver;
e) Datas e horários do voo e aeroportos utilizados;
f) Valor da tarifa;
g)Valor da taxa de embarque.

7.7.2.4. Reserva: emissão de bilhete aéreo realizada pela contratada,
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discriminada por trecho, observadas as disposições contidas neste instrumento, com
base nas informações de cotação contidas na etapa anterior.
7.7.2.4.4. A CONTRATADA apresentará pelo SCDP, e-mail ou telefone, a reserva
contendo o localizador, a data e hora de validade da reserva e demais dados
contidos na cotação para a CONTRATANTE, visando à necessária aprovação.
7.7.2.5. Emissão: realizada pela CONTRATADA observando as disposições
contidas neste instrumento, com base nas informações de reserva contidas na etapa
anterior.
7.7.2.6. Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e
caso não seja possível reativá-la nos mesmos valores, o procedimento visando
à emissão deverá ser reiniciado.
7.7.2.7. A informação do bilhete aéreo emitido será enviada pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, para conferência e cadastramento no SCDP e envio para o
passageiro.
7.7.3. ALTERAÇÕES DE BILHETES AÉREOS
7.7.3.1. A alteração de bilhetes aéreos deverá ser precedida de nova cotação e
reserva, visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de
nova emissão, o que for mais vantajoso para a CONTRATANTE.
7.7.3.2. As alterações de bilhetes aéreos serão requeridas pela CONTRATANTE,
pelo SCDP, por e-mail ou telefone, discriminadas por trecho.
7.7.3.3. Caso a alteração possua mudança ou inclusão de destinos, a
CONTRATADA receberá solicitação de nova assessoria para indicação das opções
que melhor atendam à demanda.
7.7.3.4. A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá ensejar
em aplicação de multas e eventuais diferenças tarifárias estabelecidas pela
companhia aérea.
7.7.3.5. Imediatamente após a alteração que resulte em crédito, situação na qual
o valor dos bilhetes aéreos original é superior à soma da multa e da diferença
tarifária, a CONTRATADA deverá requerer, imediata e formalmente, o reembolso dos
valores aos quais a CONTRATANTE tem direito, para que seja efetuada a glosa do
valor em fatura, mediante apresentação de nota crédito e comprovante das
companhias aéreas, discriminadas por CONTRATANTE.
7.7.3.6. A CONTRATANTE efetuará a conferência das informações e a
consequente glosa do valor a que tem direito, no momento em que for viável e
possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência.
7.7.4. CANCELAMENTO DE BILHETES ÁEREOS
7.7.4.1. O cancelamento se dará pela extinção da demanda.
7.7.4.1.5. A informação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE à
central de atendimento da CONTRATADA, pelo SCDP, por e-mail ou telefone, com
base nas informações dos bilhetes aéreos emitido.
7.7.4.1.6. Após o recebimento da informação acima, a CONTRATADA deverá
efetuar o cancelamento dos bilhetes aéreos, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutos, objetivando a isenção da cobrança de taxa de NO-SHOW (não
comparecimento de passageiro no momento do embarque para o voo), quando
possível, de acordo com as regras da companhia aérea.
7.7.4.1.7. Todas as solicitações de cancelamento deverão constar no relatório para
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controle dos bilhetes aéreos passíveis de reembolso.
7.7.4.2. O cancelamento originado de demanda de alteração ocorrerá em duas
situações:

a) analisadas as cotações, a CONTRATANTE identificará que haverá
melhor relação custo x beneficio com nova emissão de bilhete aéreo, e
não com a sua alteração;
 
b) inexistência de voos que permitam a alteração dos bilhetes aéreos
já emitidos.

7.7.4.3. A CONTRATADA deverá efetuar o cancelamento dos bilhetes aéreos e
iniciar o processo de nova emissão, a partir da etapa de assessoria, nova cotação do
voo pretendido, para escolha da melhor opção e posterior aprovação, cabendo
nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão.
7.7.4.4. A solicitação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, pelo SCDP, por e-mail ou
telefone, com base nas informações dos bilhetes aéreos emitido.
7.7.5. REEMBOLSO
7.7.5.1. Imediatamente após o cancelamento, a CONTRATADA deverá requerer,
junto à companhia aérea, o reembolso dos créditos provenientes da passagem
cancelada. Isso representa, no mínimo, o valor da taxa de embarque.
7.7.5.2. A CONTRATADA deverá adotar as medidas necessárias para a efetivação
do reembolso tão logo lhe seja solicitado o cancelamento dos bilhetes aéreos ou
quando da ocorrência de NO-SHOW.
7.7.5.3. 6.16.3. O reembolso dos bilhetes aéreos se dará por intermédio de glosa
do valor em fatura, mediante apresentação de nota crédito e detalhamento das
regras aplicadas pela companhia aérea, discriminada por CONTRATANTE.
7.7.5.4. A CONTRATADA deverá gerar relatório mensal de todos os bilhetes
aéreos cancelados, alterados, não utilizados ou reembolsados. O relatório deverá ser
apresentado juntamente com os respectivos comprovantes emitidos pelas
companhias aéreas, contendo no mínimo:

a) a) nome do passageiro;
b)origem ou destino;
c) data do voo;
d)valor pago;
e) valor da multa;
f) valor do crédito.

7.7.5.5. Sempre que necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar emissão de
relatório parcial, contemplando os dados acima, caso em que a CONTRATADA
deverá fornecer o documento em até 2 (dois) dias úteis.
7.7.5.6. A CONTRATANTE efetuará a conferência das informações e a
consequente glosa do valor a que tem direito, no momento em que for viável e
possível, levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o
término da conferência.
7.7.5.7. O reembolso obedecerá às eventuais restrições constantes das
condições de sua aplicação, inclusive prazo de reembolso, taxa administrativa e
outras penalidades.
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7.7.5.8. O prazo para reembolso não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da solicitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;
8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da Unido;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
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especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
8.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no
13.146, de 2015.
8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei no
8.666, de 1993.
8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
8.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no
subitem 6.1, “a" “b”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de
25/05/2017.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
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imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como:
9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;
9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
9.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;
9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art.3º, 8 5º, da Lei nº 8.666,
de 1993.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos no Termo de Referência.
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no §1° do artigo 65 da Lei no
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8.666, de 1993.
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1ºe 2° do art. 67 da Lei no
8.666, de 1993.
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejara a aplicação de sanções administrativas,
previstas na cláusula 14 deste contrato e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de
1993.
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.
10.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b)deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

10.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
10.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados.
10.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados.
10.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
10.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
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previstas no ato convocatório.
10.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
10.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha
sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
10.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP ne 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação.
10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitérios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO
PAGAMENTO
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do serviço.
11.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.
11.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
11.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal /Fatura, nos termos do art. 5°, §3°, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do serviço, conforme o Termo de Referência.
11.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,
de 1993.
11.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
11.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
11.6.1. O prazo de validade;
11.6.2. A data da emissão;
11.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
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11.6.4. O período de prestação dos serviços;
11.6.5. O valor a pagar; e
11.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
11.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP
no 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:
11.8.1. Não produziu os resultados acordados;
11.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
11.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
11.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
11.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018.
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada contratada a ampla defesa.
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
11.15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.
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11.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
11.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
11.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM =I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I=(TX)  I= (6/100)
                   365
I=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REAJUSTE DE PREÇO EM SENTIDO
AMPLO
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
13.2. 16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5 do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R=V( I - I°) / I°, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = Índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de pregos
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. 16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
13.5. 16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. 16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.7. 16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. 16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou
14.1.5. Cometer fraude fiscal.
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
14.2.2. Multa de:
14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
14.2.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.
14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
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ou unidade administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
14.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;
14.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 18.1 deste Termo de Referência.
14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
14.2.8. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.4 e 14.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
14.2.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o 3valor mensal do
contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05
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2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço
e por dia; 02

5 Retirar funcionários do serviço responsável pelo serviço, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por dia; 01

 Para os itens a seguir, deixar de:  

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade do
serviço por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas que:
14.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
18.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
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subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
15.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.

Contrato 15045577         SEI 50602.000601/2023-14 / pg. 20



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
16.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
16.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
16.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.  
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
18.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;
III - n a Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no
que couber;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

18.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I - da Ata de Registro de Preços nº 08/2022, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 22/2022, realizado pelo ICMBio;
II - do Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2022 e seus anexos;
III - da proposta homologada da CONTRATADA.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
19.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato
no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista
no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do
Pará para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão
de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
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sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

 
 

 
DIEGO BENITAH BATISTA

Superintendente Regional do DNIT- SRE/PA

 
 

MARIA JOSIVÂNIA DA SILVA LOURENÇO
Coordenadora de Administração e Finanças - Substituta CAF/SRE-PA

 
 
 

MARIA CRISTINA BUENO 
Responsável Legal Empresa IDEIAS TURISMO EIRELI.

 
Documento assinado eletronicamente por Maria Josivânia da Silva Lourenço,
Coordenador de Administração e Finanças-Substituto(a), em 10/07/2023, às
10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Bueno, Usuário
Externo, em 10/07/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diego Benitah Batista,
Superintendente Regional no Estado do Pará, em 12/07/2023, às 15:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15045577 e o código CRC 2563147B.

Referência: Processo nº 50602.000601/2023-14 SEI nº 15045577

Rodovia Br 316, km 0 s/n
CEP 66.645-000
Belém/PA |

Contrato 15045577         SEI 50602.000601/2023-14 / pg. 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 3-025/2023

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo Superintendente Regional no Estado do Ceará, FRANCISCO WILLIAMS
CABRAL FILHO. PERMISSIONÁRIA: MOBIT MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA .,
neste ato representada por WALDEN MEIRELES PRATA. INSTRUMENTO: Termo de
Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio - TPEU nº 03-025/2023. RESUMO DO
OBJETO: Permissão Especial de Uso da faixa de domínio das rodovias federais BR-020/CE,
trecho DIV PI/CE ao MARCO ZERO FORTALEZA, Subtrecho DIV PI/CE ao ENTR CE-277
(P/PARAMBU), SNV 020BCE0510, km 1,1, Área Total: 162,07 m²; BR-116/CE, trecho
FORTALEZA (AVENIDA 13 DE MAIO) ao DIV CE/PE, subtrecho ENTR. AV. ANA TEREZA DE
JESUS (PENAFORTE) ao DIV CE/PE, SNV 116BCE0416, km 545,7, Área Total: 107,35 m²; BR-
222/CE, trecho FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE MENEZES) ao DIV CE/PI, subtrecho ENTR
CE-187 (ACESSO OESTE TIANGUÁ) ao DIV CE/PI, SNV 222BCE0230, km 340,9, Área Total:
141,70 m²; BR-304/CE, trecho ENTR BR-116 (BOQUEIRÃO DO CESÁRIO) ao DIV CE/RN,
subtrecho ENTR CE-261 ao DIV CE/RN, SNV 304BCE0055, km 100,3, Área Total: 109,66 m².
FUNDAMENTO LEGAL: A presente permissão tem fundamento no art. 103 do Código Civil
Brasileiro, art. 12 da Lei Federal nº 10.233, de 2001 e Resolução DG/DNIT nº 07/21.
PREÇOO valor global desta permissão pelo uso do objeto supracitado, equivale a R$
8.023,04 (oito mil vinte e três reais e quatro centavos) correspondentes ao valor total do
preço público calculado para o prazo total desta permissão definido no item 2.1. A
PERMISSIONÁRIA pagará ao DNIT o valor global da permissão, pela autorização do uso
objeto da presente permissão, em parcelas trimestrais. PRAZO: 1 (um) ano, com vigência
e eficácia consideradas a partir da publicação no Diário Oficial da União. PR O C ES S O :
50603.001978/2021-19. DATA DA ASSINATURA: 18/07/2023.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 3-026/2023

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo Superintendente Regional no Estado do Ceará, FRANCISCO WILLIAMS
CABRAL FILHO. PERMISSIONÁRIA: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG, neste
ato representada por THAIS FERRAZ SOARES. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial
de Uso da Faixa de Domínio - TPEU nº 03-026/2023. RESUMO DO OBJETO: Permissão
Especial de Uso da faixa de domínio, nas rodovias BR-222/CE - Km 11,4 ao 20,8 trecho
FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE MENEZES) ao DIV CE/PI - Subtrecho ENTR BR-020 ao
ACESSO OESTE CAUCAIA, SNV 222BCE0035, Extensão: 9.400 m, Largura:0,50 m, Área total:
4.700,00 m²; BR-222/CE - Km 21, trecho FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE MENEZES) ao
DIV CE/PI - Subtrecho ENTR BR-020 ao ACESSO OESTE CAUCAIA, SNV 222BCE0035,
Extensão: 100 m, Largura: 20 m, Área total: 2.000,00 m²; BR-222/CE - Km 21,75 ao 23,75
trecho FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE MENEZES) ao DIV CE/PI - Subtrecho ACESSO
OESTE CAUCAIA ao ENTR CE-421 (PRIMAVERA), SNV 222BCE0037, Extensão: 2.000 m,
Largura: 0,50 m, Área total: 1.000,00 m²; BR-222/CE - Km 25,75 ao 35,25 trecho
FORTALEZA (AVENIDA BEZERRA DE MENEZES) ao DIV CE/PI - Subtrecho ACESSO OESTE
CAUCAIA ao ENTR CE-421 (PRIMAVERA), SNV 222BCE0037 E ENTR CE-421 (PRIMAVERA) ao
ENTR CE-155 (P/PECÉM) SNV 222BCE0040, Extensão: 9.500 m, Largura: 0,50 m, Área total:
4.750,00 m²; BR-116/CE - Km 23,6 trecho FORTALEZA (AVENIDA 13 DE MAIO) a DIV CE/PE,
subtrecho ANEL VIÁRIO DE FORTALEZA ao ENTR CE-350(A) (ITAITINGA), SNV 116BCE0030,
Extensão: 60,00 m, Largura: 20 m, Área total: 1.200,00 m²; BR-304/CE - Km 43 trecho ENTR
BR-116 (BOQUEIRÃO DO CESÁRIO) ao DIV CE/RN, subtrecho ENTR CE-123 / ACESSO
ARACATI (BAIRRO PEDREGAL) ao INÍCIO DA DUPLICAÇÃO, SNV 304BCE0030, Extensão: 60,00
m, Largura: 20 m, Área total: 1.200,00 m²;). FUNDAMENTO LEGAL: A presente permissão
tem fundamento no art. 103 do Código Civil Brasileiro, art. 12 da Lei Federal nº 10.233, de
2001 e Resolução DG/DNIT nº 07/21. PREÇO: O valor global desta permissão pelo uso do
objeto supracitado, equivale R$ 2.168.739,00 (dois milhões, cento e sessenta e oito mil
setecentos e trinta e nove reais) correspondentes ao valor total do preço público calculado
para o prazo total desta permissão definido no item 2.1. Permissão sem ônus conforme
Parecer de Força Executória para cumprimento de decisão judicial apresentado no Ofício n.
00156/2020/GPP/ER-REG-PRF1/PGF/AGU (SEI nº 14918709). PRAZO: 10 (DEZ) anos, com
vigência e eficácia consideradas a partir da publicação no Diário Oficial da União.
PROCESSO: 50603.001313/2020-16. DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Número do Contrato: Nº 393/2023
Nº Processo: 50612.000669/2023-76
Pregão. Nº 252/2023. Contratante: SUPERINTEND.REG.NOS ESTADOS GO/DF. Contratado:
90.180.605/0001-02 - GENTE SEGURADORA S/A. Objeto: Contratação de serviços de seguro
compressivo para os veículos oficiais que compõem a frota da Superintendência Regional
do DNIT GO/DF incluindo cobertura contra danos materiais decorrentes de roubo, furto,
incêndio, colisão, ações da natureza, responsabilidade civil, acidente pessoal por passageiro
e assistência 24 (vinte e quatro) horas, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital. Vigência: 31/07/2023 a 30/07/2024. Valor Total do
Contrato: R$ 28.030,68. Data de Assinatura: 21/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 393011

Número do Contrato: Nº 685/2022
Nº Processo: 50612.000751/2022-10
Pregão. Nº 488/2022-12. Contratante: SUPERINTEND.REG.NOS ESTADOS GO/DF.
Contratado: 37.912.700/0001-62 - IMPERIOGN COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é o acrescimo 8,6935% do
valor inicial atualizado do Contrato nº 685/2022, a partir da data de assinatura deste
instrumento, equivalente a R$ 5.390,00. Vigência: 23/02/2023 a 22/08/2023. Valor Total do
Contrato: R$ 75.580,00. Data de Assinatura: 21/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 184/2023

A Superintendencia Regional do DNIT no Estado do Maranhão torna público
aos interessados da licitação objeto do edital em epigrafe o Resultado Final de
Julgamento, conforme descrito: TAC CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ Nº: 23.433.246/0001-
52, no valor global de R$ 54.760.000,00. Cópia da Ata poderá ser obtida por meio do
site www.gov.br/compras.

GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Superintendente Regional

(SIDEC - 21/07/2023) 393030-39252-2023NE000023

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
SERVIÇO 2-SRE-MG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 375/2023 - UASG 393031

Nº Processo: 50606.006112/2022-47.
Pregão Nº 115/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MG - DNIT.
Contratado: 32.963.001/0001-28 - DIRECAO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de supervisão de obras
na implantação das pontes sobre o córrego turvão, ribeirão dos bagres e rio preto, na
rodovia br-356/mg e seus acessos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.
fundamento legal: lei 10.520 de 17 de julho de 2002, lei complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, lei de diretrizes orçamentárias
vigente, decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, decreto nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015, decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, instrução normativa seges/mp nº 5, de
26 de maio de 2017, instrução normativa seges/mp nº 3, de 26 de abril de 2018, e
instrução normativa seges/mp nº 6, de 6 de julho de 2018..
Fundamento Legal: . Vigência: 24/07/2023 a 15/09/2024. Valor Total: R$ 2.457.386,34.
Data de Assinatura: 21/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/2023).

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 23-077/2023

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais,
Antônio Gabriel Oliveira dos Santos. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A .,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.981.180/0001-16. INSTRUMENTO: Termo de Permissão
Especial de Uso da Faixa de Domínio nº 23-077/2023. OBJETO: Permissão de uso por
ocupação na faixa de domínio da rodovia federal BR-146/MG, Trecho: ENTR BR-365 (P/
PATROCÍNIO) - DIV MG/SP (MONTE SIÃO), Subtrecho: ENTR BR-491(B) - ENTR BR-369
(BOTELHOS), Código SNV146BMG0253, do km461+003m ao km461+333m, coordenadas
SIRGAS 2000 UTM FUSO 23 = km461+003m (354.066 E; 7.608.532 N) ao km461+333m
(354.109 E; 7.608.228 N), na área lateral externa com extensão de 300,000m (trezentos
metros) por 9,500m (nove metros e cinquenta centímetros) de largura, perfazendo área
total de 2.850,000m2 (dois mil e oitocentos e cinquenta metros quadrados), para
implantação de rede de distribuição de energia elétrica, no Município de Divisa
Nova/MG. FUNDAMENTO LEGAL: Resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do
Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a
presente permissão de uso em favor da Permissionária. PREÇO: A permissão de uso
especial ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme disposto no art. 2º do
Decreto nº. 84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. PRAZO: A
permissão de uso terá a duração por prazo indeterminado, conforme disposto no art.
2º do Decreto nº 84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. EFICÁC I A :
Será considerada como data inicial de vigência e eficácia da presente permissão, a data
de sua publicação em extrato no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº:
50606.006274/2022-85. Data da Assinatura: 20/07/2023.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 240/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/06/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para execução dos
serviços de manutenção (conservação/recuperação) na rodovia BR-474/MG com vistas a
execução de Plano de Trabalho e Orçamento (PATO). Trecho: Entr. BR-259 (Aimorés) - Entr.
BR-116 (Caratinga); Subtrecho:Entr. MG-111 (Ipanema) - Entr. BR-116 (Caratinga);
Segmento: km 89,4 ao km 160,5 com extensão total de 71,1 km sob jurisdição da Unidade
Local de Caratinga.

ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Superintendente Regional do Dnit No Estado de Minas

Gerais

(SIDEC - 21/07/2023) 393031-39252-2023NE000048

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
SERVIÇO 1-SRE-PA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 364/2023 - UASG 393016

Nº Processo: 50602.000601/2023-14.
Pregão Nº 22/2022. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO PA - DNIT.
Contratado: 02.676.310/0001-56 - IDEIAS TURISMO LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens nacionais para atender
as demandas de deslocamentos dos servidores da Superintendência Regional do DNIT/PA
para outras localidades dentro do território brasileiro. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002
- Artigo: 1. Vigência: 01/08/2023 a 01/08/2024. Valor Total: R$ 545.569,54. Data de
Assinatura: 12/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 71/2023

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, Autarquia
Vinculada ao Ministério dos Transportes, através da Superintendência Regional no Estado
da Paraíba, torna público o resultado da licitação em epígrafe. Empresa vencedora:
Consórcio BR-101/PB (Vanguarda Construções/CONSERVA de Estradas Ltda. CNPJs:
38.848.107/0001-67 e 16.661.910/0001-55 respectivamente Item: 01 - R$ 88.199.901,68
Objeto: Contratação de Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) na Rodovia
BR-101/PB do km 0,0 ao km 80,80

PEDRO LEONCIO DE CASTRO NETO
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 21/07/2023) 393017-39252-2023NE800025

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2023 - UASG 393022

Nº Processo: 50618000869202379. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) NA RODOVIA BR-
135/PI, com vistas a execução de Plano de Trabalho e Orçamento - P.A.T.O.,trecho:Div
MA/PI (Guadalupe) - DivPI/BA;subtrecho:Fim de Pista Dupla - Entr BR-324(B)/PI-141/250(B)
(Eliseu Martins);segmento:do Km 40,60 ao Km 209,80;Extensão: 169,20 km, sob a
coordenação da Superintendência Regional DNIT/PI, segundo as condições e especificações
previstas no Termo de Referência.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 24/07/2023 das 08h00
às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av. João Xxiii, 1316, - Teresina/PI ou

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
aline.costa
Realce
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